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VI T3i, hLÀTU)  D 1IiXS ou preeontoa autos 

wà que o In8titutz da  rde.' dos A dvogados Friuj.t1cix u ubrtote 

ap ciaç o do  reui(lorite douto Cone1ho a indioaq o £'orunüada por 

WU I10 8QU3  troO a rctupøito da iutorprcta o dou diS)QZ$itiVQa 

do  ula nto  a u Uça do Trabalho que regau a repronentação das 

parteu  as iudi&ctau das Juntas do Conct1Xa o o Julp iento: 

Submete  o Innti uto da J'doa doa Advogados .raai.' 

loiros jà ap reciação do Presídwito douto Consol o a indicaç o de 

£1i. 3 no unt1.do de sareru dadas provid nctae afim do cor modifi 

cada a intorpretaçao dada aos arte. 90 e 141,  do Regulamento a-

provado polo Decreto 6.596 (o 1a onto da Justiça do Trabalho). 

O arb.90 citado diz: 'O  cpre ado a o os ep a 

doz'as poduro roolaizar pe3 oa nente perante a Juutiqa do Traba 

lio e acompanhar as saa reclaaa os até final"; 

o § 12 denso art2 estabelece: "nos disufdios mdi. 

viduaie ou eupro dou o c prt adoros poderão tezor-se represen-

tar por intor dio do eindicato, advogado, solicitador, ou prov1 

sionado, inscrita na ordem dou Advogados do £3raail °. 

O u't.1 l proucrere: "as audiência do Ju1 a ento 

deverão estar, presontou o reclamante o o reclamado, indoponden-

tomento do  nparoo1 oato do eous roproaon terte&'. 

Seu 9 la diz:  facultado ao o w gador fazer-se 

sub tittiix' pelo Cer rnto, ou por qna]q.or outro propouto que te-

nLa c  eo1iento do tato,e eu ac declarações obrigar o o prepo.. 

norte8. 

O 5 24 rega: "So por- doença ou  alquor outro mo-

tivo ponderoa , doiida ent.o comprovado, no for poasivoi ao em-

pregado comparecer pcsaoalrorito, poderá ra r- , ropresentar por 
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outro empro ado que pertença t  osma proti8 o, ou pelo seu 

eLndicato 111 . 

ror tia, dotørztna o artu )i2: 'O no o paroeiuon-

to do reolananto a audi6ncla importa o rqni a onto da roo1eIa-

e o no comparecínento cio ioc ado importa revolta, alen 

do coniia o, qtanto  rnat ria' de tato". 

Pelo que consta doa autos,, au Juntas de Conoilia-

qgo  o Julgamento  vi= cimprinUo, ri3oroca mente, as diaposiç os 

em causa, tazor4o valer, ODi cada feae do processo,, o diapo8i' 

tive prpz'1o,. interpretando 11  ralaonto a lei. 

Isto posto s e 

CON Di D3  ue a indicação 9 encani ada ao  nra 

roaidonto do Conuelho Noional- &, Trabalho; 

cOr ID A Do que o nr.'reu1donto submeto os autos 

a coniitderaç o do Com olho Pleno; 

CONSIDERANDO quó,  nau atrIbuIções cz5 =tlilaí3 ao Co.r olho 

do 80 enquadra a solução da mataria, ou seja a intorprotaç o 

de lei, ou re ola uento, por eons 1ta çue no soja  de 4nistroa 

cio Etado, a no sor em caso oonoroto,oia rreu de recurso, e 

W14,J 1�:25RANUj que o arte 72 do Repralarzonto do Cou-

oelhz> estabelece qme "ou orgaoa da justiça do Trabalho Lunolo.. 

nuro perrsitamonto coordenados, em regiro do autua colabora-. 

Qo, so L 5 ortontaç o do Presidente do Coo elho Nacional do 

Trata1hot'; 

P3OLVE o COM olho Nctonal do  zaba1ho,cza ocas o 

pÏena, prolia.tnarunto, por, maioria de votou (troto contra 

deLe) não  conhoo r da consulta, ao  pre,uizo dão uectidas da 

alçada do Snr.?rcuide»te. 

Rio do Janeiro, 16 1e abril de 1942 
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